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 perspectiva de subida da inadimplência, 8. No Brasil, ainda sem o cadastro positivo, a sendo inferior ao do Brasil (id.).
por conta da piora na economia, pressiona concessão do crédito se apóia exclusivamente na 15. Nos últimos cinco anos, a média da Ajuros e ́spreads´, observa Roberto Setubal, análise das informações negativas (id.). inadimplência no Brasil variou entre 6,5% e 8%, 

presidente do Itaú-Unibanco (Folha de S. Paulo, 9. O cadastro positivo valoriza os bons segundo o BCB. Considerando 7% de média nesse 
São Paulo, 14 fev. 2009, p. B4). pagadores e encoraja o consumidor para período, isso é três ou quatro vezes maior em 

2. As taxas de juros tiveram seu pico em construção de bom histórico de crédito, a partir de comparação com outras economias. A razão dessa 
outubro e novembro de 2008, em face do aperto de mais responsabilidade financeira (id.). inadimplência alta é a falta de informações sobre os 
liquidez e da incerteza, além do disparo na cotação 10. A regulamentação do cadastro positivo é tomadores de crédito. A concessão de crédito 
do dólar. Mas, de lá para cá, as taxas voltaram para uma das sugestões do Banco Central do Brasil para depende de duas informações: 1º) a capacidade de 
patamares mais ou menos próximos aos vigentes a baixa do śpread́ . São outras sugestões: pagamento, baseada no contracheque; e 2º) a 
anteriormente (id.). divulgação da portabilidade das informações disposição para pagamento. A assimetria de 

3. Os bancos brasileiros terão um papel cadastrais; conscientização de juízes sobre o informações sobre a disposição para pagamento 
importante para o País sair da crise. Os bancos terão alcance de suas decisões sobre os índices de (desejo de pagar) é mitigada quando podemos 
de dar um grande apoio à economia em termos de inadimplência; redução de tributos (Jornal do diferenciar os bons dos maus pagadores por meio 
volume de crédito e preços adequados. No Brasil, o Senado, Brasília: Senado Federal, 9 a 15 fev. 2009, de informações de crédito muito mais robustas, a 
sistema financeiro é parte da solução do problema, p. 6). partir do cadastro positivo, explica Francisco Valim 
diferentemente de outros lugares do mundo, onde 11. Os bancos são a sexta maior rentabilidade (Isto É Dinheiro. São Paulo: Três, n. 595, 04 mar. 
é o problema (id.). no rol dos vários setores empresariais. Não são a 2009, p. 22).

4. A inadimplência em alta vem alimentar a primeira, mas os lucros dos bancos são altos demais 16. O ́ spread´ bancário do Brasil, calculado 
polêmica sobre o ́spread´ bancário, porquanto ela é pela percepção geral do País, observa Fábio pelo Instituto de Estudos para o Desenvolvimento 
o componente de maior peso na formação das taxas Barbosa, presidente da Febraban (Diário do Industrial – IEDI em 34,88%, com base em 2008, é 
de juros. A inadimplência representa 37,3% da Nordeste, Fortaleza, 18 fev. 2009, Negócios, p. o maior do mundo. Depois do Brasil, vêm 

(*) 25).composição do śpread  ́ bancário , afirma Madagáscar (32,49) e o Paraguai (19,38). A 
12. Um dos dados a tornar o debate sobre o Francisco Valim, presidente da Experian América Argentina ocupa a 12ª posição (7,85); Índia, a 19ª 

custo do dinheiro  mais nebuloso é o custo dos Latina e da Serasa Experian (“Só o cadastro positivo (7,10); Rússia, a 23ª (6,47); e China, a 62ª (3,36). 
cheques especiais. Eles são apenas 2% das pode reduzir o ́ spread´”. Folha de S. Paulo, São Embora conteste a metodologia do IEDI, Rubens 
operações de crédito, mas fazem um barulho Paulo, 13 fev. 2009, p. A2). Sardenberg, economista-chefe da Febraban, 
danado. É preciso educar o tomador para não usar 5. A composição do ́spread´ decorre também reconhece: o ́ spread´ brasileiro é um dos maiores 
determinados produtos caros demais. Utilizar de amplo conjunto de políticas públicas: do mundo, entre outros motivos pelos juros altos, 
cheque especial é como ir de táxi de São Paulo ao monetária, tributária, legal e institucional. A escala limitada e dificuldades para recuperação de 

Rio de Janeiro, adverte Fábio complexidade dessa combinação ativos. Mas não falta concorrência no setor nem a 
Barbosa (id.).há muito não tem trabalhado a estrutura de custos dos bancos brasileiros supera a 

13. São causas do alto ́spread´ favor do crédito, ou seja, dos dos estrangeiros, segundo Sardenberg (Folha de S. 
no Brasil: 1ª) impostos na investimentos, do consumo, da Paulo, São Paulo, 01 fev. 2009, p. B1).
i ntermediação f i nancei ra, produção, do emprego e da 

(*) Composição do ́spread´ bruto – para cada R$ 100,00, de acordo com o inexistentes em outros países; 2ª) renda, avalia Valim (id.). BCB: 1) custo do compulsório – 3,60; 2) custo administrativo – 13,50; 3) 
impostos, tributos e taxas – 18,62; 4) inadimplência – 37,35; 5) ́ spread´ falta do cadastro positivo; 3ª) o 6. A inadimplência, único 
líquido – 26,93 (Jornal do Senado, Brasília: Senado Federal, 9 a 15 fev. crédito direcionado sobrecarrega as item operacional do ́ spread´ de 2009, p. 6).
(**) A Presidência da República encaminhou ao Congresso Nacional o operações de mercado; 4ª) depósito compulsório caráter exclusivamente privado, pode ser 
Projeto de Lei – PL nº MSG 571/2005, recepcionado em 05 set. 2005 pela elevado; 5ª) insegurança jurídica e disputas rapidamente melhorada para contribuir com a Câmara dos Deputados sob o nº 5.870/2005, destinado a disciplinar os 

demoradas no Judiciário. O śpread  ́ pode bancos de dados de proteção ao crédito e de relações comerciais, bem queda nas taxas de juros. Uma das ferramentas é a 
como sua relação com os cadastrados, fontes de informação e consulentes. melhorar, se a sociedade atacar as causas, e não o implantação do cadastro positivo, ora em trâmite O PL é originário da Exposição de Motivos (EM) Interministerial nº 

(**) sintoma, assinala Fábio Barbosa (Folha de S. Paulo, 00107/2005 – MF/MJ, de 17 ago. 2005. na Câmara dos Deputados (id.).
São Paulo, 22 fev. 2009, p. B4).7. Ferramenta para o dimensionamento do 

14. No Brasil, o crédito imobiliário (o mais Newton Freitasrisco individual, o cadastro positivo dá acesso às 
barato do mundo) representa apenas 3% do PIB, Presidente do Conselho Diretor da (ABANCE)informações comportamentais dos clientes. 
enquanto no Chile, 60%. Logo, essa é uma das <http://www.newton.freitas.nom.br/> newtonfrei-Diminui a assimetria de informações no mercado 

tas@terra.com.brrazões pelas quais o ́spread´ médio do Chile acaba de crédito (id.).
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“No Brasil, o crédito
imobiliário (o mais barato

do mundo) representa apenas
3% do PIB, enquanto no

Chile, 60%.”

SPREAD B ANCÁRIO
“A fortaleza do sistema financeiro é vital à economia britânica. Por isso meu governo vai propor uma legislação 
para promover a estabilidade financeira.” Elizabeth II, rainha da Inglaterra, ao ler o discurso de programa de 

governo do primeiro-ministro, Gordon Brown, em cerimônia realizada em 03 dez. 2008 na Câmara dos Lordes 
(Caras, São Paulo: Ed. Caras, n. 788, 12 dez. 2008)
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s Juizados Especiais ampliaram o acesso à 6. A Lei nº 7.244/84 instituiu os Juizados de 
Justiça, mas fizeram surgir verdadeira ´caçada Pequenas Causas, nova forma de tutela para os 
às indenizações´. Sem custos e sem risco, jurisdicionados, baseada na simplificação do O

pessoas passaram a aventurar-se ajuizando ações procedimento e na eliminação das custas processuais. 
contra empresas na busca de um punhado de dinheiro. O sucesso do novo modelo induziu a Assembléia 
O instituto do dano moral, enorme conquista para os Nacional Constituinte a introduzir os Juizados 
cidadãos, atualmente se vê manchado por esse tipo de Especiais na esfera estadual (CF, art. 98), regulados 
aventura, observa Paulo Maximilian, mestre em pela Lei nº 9.099/95. Posteriormente, a EC 22/99 
Direito, presidente da Comissão de Direito Bancário da implantou os Juizados Especiais na esfera federal, 
OAB-RJ (´Os bancos no banco dos réus´. Correio dos regulados pela Lei nº 10.259/2001, assinala Paulo arbítrio do julgador, daí a necessidade da sua 
Bancos. Porto Alegre: Associação dos Bancos e Camargo Tedesco, advogado (´Meio de impugnação apropriada fundamentação (RE 540.995-3 – 1ª T. – 
Sindicato dos Bancos, n. 58, dez. 2008, p. 4). das decisões interlocutórias nos juizados especiais STF – j. 19 fev. 2008 – v.u. – rel. min. Menezes Direito) 

2. Os bancos são um dos principais alvos dos cíveis´. Revista de Processo. São Paulo: RT, n. 156, fev. (Revista de processo. São Paulo: RT, n. 160, jun./2008, 
pedidos de danos morais formulados em petições 2008, p. 343). p. 285).
lacrimejantes, porém desarrazoadas. No fundo, os 7. Tanto a Lei nº 9.099 como a Lei nº 10.259 10. A regra geral da responsabilidade civil ainda é 
peticionantes desejam aproveitar-se do preconceito consagram o princípio da equidade, pelo qual o juiz a responsabil idade subjetiva, ou seja, a 
contra as instituições financeiras (id.). deve adotar critérios de justiça em suas decisões (id.). responsabilidade com culpa, prevista no ́caput´ do art. 

3. Entre as 30 empresas mais acionadas nos 8. Quem procura o Judiciário não são somente os 927 do Código Civil. Em situações excepcionais, o juiz 
Juizados Especiais do Rio de Janeiro, durante o mês de consumidores diligentes, honestos e dignos, mas poderá concluir pela responsabilidade objetiva, ou 
out. de 2008, 14 são instituições financeiras, de acordo também consumidores com o intuito de utilizar a seja, a responsabilidade sem culpa (parágrafo único do 
com dados do TJ-RJ (id.). máquina judiciária para locupletamento ilícito, alerta o art. 927); basta o dano para o dever de indenizar. O 

4. É chegado o momento de romper o preconceito dr. José Carlos de Souza, juiz de Direito titular da 2ª princípio da responsabilidade sem culpa ancora-se 
contra as instituições financeiras. Os Juizados Vara Cível de Dourados, Minas Gerais, em decisão de num princípio de equidade: quem aufere os cômodos 
Especiais devem avaliar, com imparcialidade, o objeto mérito de 15 out. 2007 no Processo nº  de uma situação deve também suportar os incômodos. 
das ações (id.). 002.06.007241-7. Mas o alargamento do campo da responsabilidade 

5. No processo sumaríssimo do microsistema dos 9. A garantia constitucional de fundamentação objetiva, sem critério concreto, causa extrema 
Juizados Especiais, deve haver a concentração dos atos das decisões judiciais, prevista no art. 93, IX, da CF, instabilidade e pode ser colocada a serviço de espíritos 
processuais e não a supressão das garantias de segundo a qual todas as decisões judiciais devem ser insinceros, aventureiros ou toscos. O realce ao 
imparcialidade, contraditório, ampla defesa e fundamentadas, é exigência inerente ao Estado elemento dano e a preterição da constatação de culpa 
isonomia processual, lembra Fernando Gama de Democrático de Direito e, por outro, é instrumento deixa uma das partes simplesmente sem defesa, 
Miranda Netto, mestre em Direito (´Juizados especiais para viabilizar o controle das decisões judiciais e assinala Sílvio de Salvo Venosa (´Novos paradigmas da 
cíveis entre autoritarismo e garantismo´. Revista de assegurar o exercício do direito de defesa. A decisão responsabilidade civil´. Valor, São Paulo, 29 dez. 2008, 
Processo. São Paulo: RT, n. 165, nov. 2008, p. 185). judicial não é um ato autoritário, um ato que nasce do p. E2). 

“Um banco não se faz com capital. 
Ele é construído por homens e idéias. 

Esses dois elementos são o seu maior lastro”. 
Olavo Egydio Setubal (1923-2008)

J uizados Especiais e Danos Mor ais
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EntrevistasEntrevistas
Roberto Smith, presidente do Banco do Nordeste como a ampliação do acesso do consumidor a produtos e serviços 
A carteira de operações de crédito do Sistema Financeiro bancários, também pode ser notada através do desenvolvimento, 
Nacional – SFN atingiu R$ 1,22 trilhão, equivalente a principalmente nos últimos dez anos, das atividades dos 
41,10% do PIB. O crescimento de 2008 sobre 2007 correspondentes bancários e não-bancários no País. A Resolução CMN 
alcançou 31,14%. 3.110, de 31.07.2003, consolidou as normas que dispõem sobre a 
Já a carteira de crédito total do BNB acusa, no mesmo contratação de correspondentes no País, conciliando o interesse dos 

período, expansão de 51,8%, de R$ 4,44 para R$ 6,74 bilhões. bancos e da sociedade na bancarização da sociedade, de modo a levar os 
serviços bancários para aqueles que não teriam acesso pela via normal, 
como forma de criar uma maior capilaridade do atendimento bancário, 
permitindo criar uma forma de estimular o desenvolvimento 

econômico-social.´

Caio César Rocha, advogado, consultor do Sindicato das 
Sociedades de Crédito, Financiamento e Investimento do 
Estado do Ceará, membro do Superior Tribunal de Justiça 
Desportiva (STJD) da CBF e da Câmara de Resolução de 
Disputas (CRD), tribunal esportivo mantido pela 

´Fédération Internationale de Football Association (Fifa)´ 
São tipos de prisão no Brasil, de acordo com o Supremo Tribunal 
Federal - STF: I - prisão temporária (Lei nº 7.960/1989), utilizada 
durante uma investigação; II - prisão preventiva (Código de Processo 
Penal, art. 312), utilizada tanto durante as investigações quanto no 

Adilson Anísio, BB decorrer da ação penal, uma vez presentes os fundamentos; III - prisão 
A Lei nº 11.795, de 08 out. 2008, regulou o Sistema de em flagrante, aplicada em quem esteja em flagrante delito; IV - prisão 
Consórcios, instrumento de progresso social destinado a para execução de pena (Lei nº 7.210/1984), aplicada somente após o 
propiciar o acesso ao consumo de bens e serviços, julgamento de todos os recursos cabíveis, incluindo os interpostos ao 
constituído por administradoras de consórcio e grupos STJ e ao STF, uma vez o condenado tenha respondido o processo em 

de consórcio. Consórcio é a reunião de pessoas naturais e jurídicas em liberdade; V - prisão preventiva para fins de extradição; VI - prisão civil 
grupo, com prazo de duração e número de cotas previamente do não pagador de pensão alimentícia (´Entenda as diferenças entre os 
determinados, promovida por administradora de consórcio, com a di versos t i pos de pr i são no Brasi l ´. Disponível : 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=103323finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a < >. Acesso em: 13 fev. 2009).
aquisição de bens ou serviços, por meio de autofinanciamento. O BCB, 2. A prisão temporária é cabível: I - quando imprescindível 
por meio da Circular nº 3.433, de 03 fev. 2009, regulamentou a para as investigações do inquérito policial; II - quando o indicado não 
concessão de autorização para funcionamento de administradoras de tiver residência fixa ou não fornecer elementos necessários ao 
consórcio, e, por meio da Circular nº 3.432, da mesma data, esclarecimento de sua identidade; III - quando houver fundadas razões, 
regulamentou a constituição e o funcionamento de grupos de de acordo com qualquer prova admitida na legislação penal, de autoria 
consórcio. ou participação do indiciado nos crimes de homicídio, sequestro, 

roubo, estupro, tráfico de drogas, crimes contra o sistema financeiro, 
Lúcio Paiva, advogado, diretor da Abance: entre outros (id.).
A carga tributária em relação ao PIB atingiu 36,54% em 3. A prisão preventiva pode ser fundamentada nos seguintes 
2009 e bateu novo recorde (Folha de S. Paulo, São Paulo, requisitos: I  -  garantia da ordem pública e da ordem econômica 
19 fev. 2009, p. B1). (impedir o réu de continuar praticando crimes); II - conveniência da 

instrução criminal (impedir o réu de atrapalhar  o andamento do 
processo, ameaçando testemunhas ou destruindo provas);  III - 
assegurar a aplicação da lei penal (impossibilitar a fuga do réu e garantir 
o cumprimento da pena) (id.).
4. No julgamento do Habeas Corpus - HC nº 84078 em 06 
fev. 2009, o STF decidiu pela impossibilidade jurídica da execução 
provisória da pena criminal (a prisão) mesmo na hipótese de réu 
condenado por crime grave pelo juiz de primeiro grau com confirmação 
da pena pelo Tribunal de Apelação (TRFs ou TJs), registrou o juiz 
federal Agapito Machado (`STF e prisão provisória´. Diário do Nordeste, 

Sônia Maria Meira Guimarães, gerente-chefe (Agência Fortaleza, 15 fev. 2009, p. 3).
Empresas) 5. O fundamento da decisão do STF é a Constituição de 1988, 
Explica Leando Amorim Coutinho Fonseca, advogado, art. 5º, LVII, segundo a qual uma pessoa só é absolutamente 
sobre os correspondentes bancários ( Á evolução considerada culpada após sentença penal condenatória transitada em 
normativa e regulatória relativa ao direito bancário, nos julgado, explica Machado.

últimos dez anos´. ´Revista de direito bancário e do mercado de 6. O STF não admite a prisão durante a fase dos recursos 
capitais´. São Paulo: RT, n. 41, jul.-set. 2008, p. 241): especial e extraordinário e muito menos tem mantido as prisões 
'A influência de fatores econômicos e sociais na evolução normativa e preventivas decretadas pela magistratura inferior aos réus condenados 
regulatória relativa ao direito bancário, tais como a inclusão social, bem por crimes gravíssimos, observa Machado.

SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL –  SFN  

 
OPERAÇÕES DE  CRÉDITO  Base 100

 
% ao ano
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9.850 

       

336.376 

 

103

 

2,92

 

24,70

 
2002

       

371.573 
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19.203 
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28,10

 

2006

       

713.718 

    

18.872 

       

732.590 

 

224

 

20,69

 

30,20

 

2007

       

917.140 

    

18.833 

       

935.973 

 

286

 

27,76

 

34,20

 

2008

    

1.200.185 

    

27.233 

    

1.227.418 

 

376

 

31,14

 

41,10

 

FONTE: Banco Central do Brasil

 

 

CARGA TRIBUTÁRIA EM % DO PIB

FHC LULA

1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008(*)

28,92 25,19 25,47 27,38 28,63 30,67 31,01 32,65 32,54 33,49 34,13 34,52 35,54 36,54

(*) Utilizando como referência a arrecadação de R$ 1,056 trilhão para PIB estimado em R$ 2,890 trilhões.

FONTE: Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário –IBPT (Folha de S. Paulo, São Paulo, 19 fev. 2009, p. B1)
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Edmundo Moreira Filho, BB: A Casa Civil da Participações S.A. - Relatório da administração´. Valor, São 
Presidência da República colocou em consulta Paulo, 18 fev. 2009, p. D5).
pública projeto de decreto sobre a simplificação do Elano Menezes Saldanha, Itáu-Unibanco: O 
atendimento público prestado ao cidadão, Brasil contava com 150,64 milhões de usuários de 

ratificação da dispensa do reconhecimento de firma em celulares (densidade de 79,1 cel./100 hab.), em dez. 
documentos produzidos no Brasil e instituição da Carta de de 2008, ante 120,98 milhões, em dez. de 2007, 
Serviços ao Cidadão. Eventuais sugestões poderão ser crescimento de 24,5% no período. O serviço cobre 68,7 dos 
encaminhadas, até o dia 27 mar. 2009, à Casa Civil da municípios. Do total das linhas de telefonia celular, o parque 
Presidência da República. pré-pago ficou com uma fatia de 81,47% (Valor, São Paulo, 13 

Cícero Cassimiro Neto, BICBANCO: O Decreto fev. 2009, p. A39). 
Federal nº 6.759, de 05 fev. 2009, regulamenta a Cláudio Pinheiro, Daycoval: O Brasil conta com 
administração das atividades aduaneiras, bem como 369 fundos de pensão (entidades fechadas de 
a fiscalização, o controle e a tributação das operações previdência complementar): 288 entidades ligadas 

de comércio exterior. ao setor privado, envolvendo 3,925 milhões de 
Carlos Roberto Lopes Campos, BNB: pessoas assistidas,  e 81 entidades ligadas ao setor público, 
“Caracteriza dano moral a apresentação antecipada abarcando 2,854 milhões de pessoas assistidas. O patrimônio 
do cheque predatado”, de acordo com a Súmula nº dos fundos somou R$ 415 bilhões em dez. de 2008, ante R$ 
370, de 17 fev. 2009, do Superior Tribunal de 435 bilhões em dez. de 2007 (Folha de S. Paulo, São Paulo, 10 

Justiça – STJ. fev. 2009, p. B1).
Gilbrando Fernandes da C. Júnior, ABN AMRO João Batista Campos, Safra: A Medida Provisória 
REAL: As empresas de factoring não são instituições nº 1.963-17, de 30 mar. 2000, art. 5º, passou a 
financeiras e não se encaixam na exceção à regra da admitir a capitalização com periodicidade inferior a 
usura, de acordo com o entendimento do Superior um ano nas operações realizadas pelas instituições 

Tribunal de Justiça – STJ (REsp 1048341, julgado em 18 fev. integrantes do Sistema Financeiro Nacional. O texto foi 
2009).  As empresas de factoring devem observar a regra sucessivamente reeditado, sem alterações, e finalmente 
prevista na denominada Lei de Usura, pela qual os juros estão culminou na MP nº 2.170-36, de 23 ago. 2001, em vigor por 
limitados a 12% ao ano. força do disposto no art. 2º da EC nº 32, de 11 set. 2001. No 

SFN e nos sistemas financeiros de todo o mundo, a prática é a Paulo Mário Moraes Cruz, HSBC: “No contrato de 
capitalização dos juros, tanto na captação quanto na aplicação arrendamento mercantil (leasing), ainda que haja 
de recursos das instituições financeiras, explica a cláusula resolutiva expressa, é necessária a 
Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil (Revista de notificação prévia do arrendatário para constituí-lo 
direito bancário e do mercado de capitais. São Paulo: RT, n. em mora”, de acordo com a Súmula nº 269, de 17 fev. 2009, 
41, jul.-set. 2008, p. 349). A capitalização de juros (continua o do Superior Tribunal de Justiça – STJ.
BCB) não é nociva ao tomador. A nova legislação reduziu as Roosevelt Andrade de Melo, BRADESCO: A TNL 
incertezas sobre a sua legalidade e, em consequência, trouxe Contax – Contax é a maior empresa prestadora de 
benefício ao tomador. Antes, a incerteza jurídica gerava custos serviços de ́contact center´ do Brasil, especializada 
e aumentava as taxas de juros praticadas no SFN (id.).na elaboração, implementação e operação de 

Débora Pimentel Vellardi, Itaú-Unibanco: A ´contact centers´ complexos. A Contax busca auxiliar seus 
classe `C´ (média) representa a maior fatia da clientes a evoluírem no relacionamento com seus 
população, 52%, enquanto as classes ´A´ e ´B´ consumidores finais, maximizando o valor desse 
corresponde a 16%.relacionamento em seus negócios. Atualmente, a Contax atua 

principalmente nos segmentos de Atendimento ao 
Consumidor (SAC), Recuperação de Crédito, Televendas e 
Retenção. Sua estratégia de negócios é concentrada no 
desenvolvimento de relações de longo prazo com seus clientes 
(são 58). Sob o ponto de vista de produtos, o Atendimento ao 
Consumidor (SAC) continua sendo o responsável pela maior 
parte da receita líquida, representando 60,1% do total, 
enquanto as operações de Televendas/Retenção e 
Recuperação de Crédito corresponderam a 18,3% e 15,6%, 
respectivamente (outros serviços, 6,0%) (´Contax 4

ABANCEABANCE
ASSOCIAÇÃO DE BANCOS DO ESTADO DO CEARÁ Março de 2009

Fique por Dentro

CLASSE DE ACORDO COM A RENDA DOMICILIAR TOTAL

Classe renda Fatia
da população

A e B (elite) Mais de R$ 4.591 16%
C (média) de R$ 1.064 a R$ 4.591 52%
D (remediado)de R$ 768 a R$ 1.064 14%
E (miserável) até R$ 768 18%
FONTE: FGV
Folha de S. Paulo, São Paulo, 10 ago. 2008, p. B10
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